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Altera a Lei nº 3.472, de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre 

o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

dos Quadros Auxiliares do Ministério Público do Estado do 

Tocantins e dá outras providências. 

 

 

O Governador do Estado do Tocantins, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica acrescido o art. 6º-A à Lei nº 3.472, de 27 de maio de 2019, com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º-A. O edital do concurso público para ingresso no cargo efetivo deverá prever a 

realização de exame psicotécnico e de investigação social e funcional, a fim de comprovar bons 

antecedentes morais e sociais dos candidatos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de dezembro de 2019, 198º da 

Independência, 131º da República e 31º do Estado. 

 

 

MAURO CARLESSE 

Governador do Estado 


